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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - Rio Grande do Sul 
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RE:voeA RE:sOLUç?O NÇj).  354/95 

SECUND IND ROSA OLIVEIRA,   Pres i den t:e da r.. mer'e. 
Mur 1 c: 1 pai de Ver'eadores de Caçapava do Eu 1 , Estado do Ri o 
Grande do sul no uso das at ri riu i çies ieca :i a que lhe s.c: c:on--
feri das pela Le:i. Orcj.rt ira e R.eo, imen to interno • FAZ SE;E:R que. 

P:Larlo aprovou e eu promul cJo o seoul nte 

RESOLuc:.C3 

cc revogad. a Reso].uc2.o n2 354/95 
que autor 1 ;a a C1mc ra Mun 1 c: i pai de Verea dores de Caçapava. do 
Sul a caaoc: lar-se e ron 1; ri bui r' mensalmente c:om a UNI AC DOS 
vE:p.E.c'DoRE:s DO R10 c;P.tDE: DO SUL- LJVERGS, 

Art. 20 - Este Reao3.uço entra em viciar- na data 
de: sue. puhl i raço, revogadas as d ispos 1 çee em ront r.È&r io 

i NETE: DA PRES i DEMO; 1 DA c::MARA MUN Id PAL. DE 
c:AÇAPAVA DO SUL., 29 DE JULHO DE 1997, 

Ver SECLiNDJf:A c:L. IVEI FkA 
Pres 1 C.1 E- F1 te 

PLft.i1 i cedo no Mure.). da 

Ru

mar. em 

a Barão Barão de Caçapava, nç 621 - Fone: (055) 281-2044 - CEP 96.570-000 


